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O Risco no Comércio Internacional ïO contrato comercial

ExportadorImportador

Logística e termos de entrega

Método de pagamento e moeda 

® O Contrato Comercialfirmado para o 
fornecimento de determinada mercadoria 
/ prestação de determinado serviço não 
abrange todas as vertentes da operação

® Factores a ter em conta no operação:
Logística
Termos de entrega
Método de pagamento

Moeda do contrato
Nacionalidade
Práticas  da contra-parte

Importador

Contrato 
Comercial
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O Risco no Comércio Internacional ïTipos de risco

Os diversos tipos 

de risco devem 

ser avaliados e 

identificados os 

instrumentos 

adequados 

para a sua 

minimização ou 

transferência 

para terceiras 

entidades

Risco de Crédito

Risco associado à

Produção

Risco de 

Transferência

Risco Político

Risco Cambial

Risco de Fraude

Escolha o
Método de
Pagamento

(Recebimento)
Mais

adequado
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A Câmara de Comércio Internacional

Criadaem1919comoorganizaçãoprivadanão-governamental,aCCItempormissãofacilitarastrocascomerciaisentretodosospaíses,acompanhandodeperto

aevoluçãodaspráticascomerciaisnosdiversossectoresdeactividadeeintervindojuntodeinstânciassupranacionais.

Câmara de Comércio Internacional
(CCI)

Aspartescontratantesque,emcasodelitígio,pretendamterapossibilidadederecorreràarbitragemdaCCdevemexpressá-lo,deformaclaraeprecisa,nocontratoqueestabeleceram.

ACCIrecomendaainclusãodaseguintecláusula-tipo:«QualquerdiferendooriginadonopresentecontratoserádefinitivamenteresolvidodeacordocomoRegulamentodeConciliaçãoeArbitragemdaCCIporumou
maisárbitrosnomeadossegundoesseRegulamento¬.

Arbitragem CCI

Olocaleaformadeentregademercadoriasemtrânsitodeumpaísparaoutro,emcumprimentodeumcontratoentrecompradorevendedor,pressupõemaescolhadeumIncoterm.

AactualversãodosIncoterms®presentementeemrevisão®foimundialmenteacatadacomoareferênciaparaadeterminaçãodasobrigaçõesrecíprocasdecompradoresevendedores

UCP600RegraseUsosUniformesRelativosaCréditosDocumentários: EstasRegrasaplicam-seatodososcréditosdocumentários(incluindoascartasdecréditostandby) semprequeincorporadasnotextodecréditoe
vinculamtodasaspartesinteressadas,anãoserquedeoutromodotenhasidoexpressamenteestipuladonoCrédito. URC522RegrasUniformesRelativasaCobranças: Estabelecemprocedimentosdecobrançaeas
responsabilidadesdosintervenientes,bemcomoasevoluçõestecnológicas,legislativaseregulamentares,quernoplanonacionalquerinternacional. URDG458UniformRulesforDemandGuarantees: Determinamas
normasqueregemasgarantiasbancáriaseaplicam-sequerdeformaautónomaqueremcomplementodaslegislaçõesnacionais.

International Standard Banking Practice for 
the Examination of Documents under 

Documentary Credits (ISBP)

EstaPublicaçãofoinorteadapeloobjectivodeexplicarcomoaspráticasdefinidaspelaUCPsãoaplicadaspelosresponsáveispeloexamedosdocumentos. Respondeaquestõeschaverelacionadascomoexame
deletras,documentosdetransporte,documentosdeseguro,certificadosdeorigemeoutrosdocumentosrelacionadoscomcréditosdocumentários. AISPBencarajáauniformidadedaspráticasanívelmundial
reduzindoaspossibilidadesderejeiçãodedocumentos. EstaPublicação(no. 681) foirevistaem2007aquandodarevisãodasRegraseUsosUniformesparaCréditosDocumentários(UCP600).
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Incoterms 2000.

EXW ExWorks (Named Place) À Porta da Fábrica (Local acordado)

FCA Free Carrier (Named Place) Franco Transportador (Local Acordado)

FAS Free Alongside Ship (Named Port of Shipment) Franco ao longo do Navio (Porto de Embarque Acordado)

FOB Free on Board (Named Port of Shipment) Franco a Bordo (Porto de Embarque Acordado)

CFR Cost and Freight (Named Port of Destination) Custo e Frete (Porto de Destino Acordado)

CIF Cost, Insurance and Freight (Named Port of Destination) Custo, Seguro e Frete (Porto de Destino Acordado)

CPT Carriage Paid to (Named Place of Destination) Transporte Pago até (Local de destino Acordado)

CIP Carriage and Insurance Paid to (Named Place of Destination) Transporte e Seguros Pagos até (Local de Destino Acordado)

DAF Delivered at Frontier (Named Place) Entregue na Fronteira (Local acordado)

DES Delivered Ex Ship (Named Port of Destination) Entregue a Bordo  (Porto de Destino Acordado)

DEQ Delivered Ex Quay (Named Port of Destination) Entregue no Cais (Porto de Destino Acordado)

DDU Delivered Duty Unpaid (Named Place of destinat Entregue sem Direitos Pagos (Local de Destino Acordado)

DDP Delivered Duty Paid (Named Place of Destination) Entregue com Direitos Pagos (Local de Destino Acordado)
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Incoterms 2000.

EXW FCA FAS FOB CFR CIF CPT CIP DAF DES DEQ DDU DDP

Embalagem e Verificação V V V V V V V V V V V V V

Carga no Local de Produção C V V V V V V V V V V V V

Transporte p/ Local de Embarque C V V V V V V V V V V V V

Formalidades Aduaneiras na Origem C V C V V V V V V V V V V

Custos Locais / Embarque C C C V/C V V V V V V V V V

Transporte p/ Destino Final C C C C V V V V V/C V V V V

Seguro Mercadoria / Transporte C C C C C V C V V/C V V V/C V/C

Custos Locais no Destino C C C C C C C C C C V C V

Formalidades Aduaneiras no Destino C C C C C C C C C C V V V

Transporte Interno no Destino C C C C C C C C C C C C V

Recepção / Descarga C C C C C C C C C C C C V

Meio de Transporte Q T M M M M T T T M M Q Q

Repartição de Custos / Riscos entre Comprador e Vendedor

V®por conta do Vendedor C®por conta do Comprador V/C®conforme acordo entre ambos

Meio Transporte: M -Marítimo; T ®Terrestre, Aéreo, Ferroviário; Q -Qualquer



As Regras e Usos 

Uniformes para os 

Créditos Documentários

Publ. 600, Rev. 2007

... as UCP representam o esforço de uma organização internacional privada e não de um organismo governamental. Desde a sua criação que a CCI tem insistido no papel fulcral da auto-regulação no 
mundo dos negócios. Estas regras, formuladas inteiramente por especialistas do sector privado, vêm dar razão a esta perspectiva.As UCP continuam a ser o mais bem sucedido conjunto de regras comerciais 
de carácter privado alguma vez acordado.

Guy Sebban
Secretário Geral da CCI
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Reflexos de uma crise é

ÅAumento da sensibilidade ao 

Risco 

ÅContracção do Crédito

ÅAgravamento de Condições

ÅAumento da desconfiança

ÅProcura acrescida de Segurança 

nas trocas comerciais

Importadores e Exportadores

Negócio em          

Open Account

Operação Documentária

Financiamento 

por Desconto

Operação 

Documentária

Bancos

Conjuntura 

de Crise

ÅAfecta a economia global bem como as trocas comerciais 

mundiais. 

ÅOs mercados mais exposto são os dos países emergentes.

ÅRedução das trocas comerciais
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M®todos de Pagamento :  óOpen Accountô

Pagamento antecipado
Pagamento após recepção da 

mercadoria/serviço

Nível de segurançamínimopara o 
Importador

Nível de segurançamáximopara o 
Importador

Nível de Segurança máximopara o 
Exportador

Nível de segurançamínimopara o 
Exportador

Cobrança Documentária

Crédito Documentário

Fonte: Emmanuelle Moors, Structure Trade Finance, London, 2003 (adaptado)

Pagamento após recepção da mercadoria/serviço

Pagamento antecipado

Transferência Internacional

Cheque

Transferência Internacional

Cheque
Exportações

Importações
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Métodos de Pagamento:  Trade Finance

Exportações

Importações

Nível de segurançamínimopara o 
Importador

Nível de segurançamáximopara o 
Importador

Nível de Segurança máximopara o 
Exportador

Nível de segurançamínimopara o 
Exportador

Cobrança Documentária

Crédito Documentário

Fonte: Emmanuelle Moors, Structure Trade Finance, London, 2003 (adaptado)

Pagamento após recepção da mercadoria/serviço

Pagamento antecipado

Crédito Documentário Cobrança Documentária
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Créditos Documentários de Importação

Compromissoirrevogável,porpartedeumbanco,porcontadeumseuCliente(Importador),depagar/mandarpagarummontantedeterminadoaumbeneficiário,dentrodeumprazodeterminado,contra
aapresentaçãodedocumentosemconformidadecomostermosecondiçõesestipulados.

5. (BancoEmitente)®Examinaosdocumentos. Seosmesmosseencontramemordem,pagaaoBanco
Notificador/comunicaaceiteparadatafuturaeentregaosdocumentosaoseucliente. OImportadorrecebeos
documentosetomapossedamercadoria.

1. Cliente(Importador)®SolicitaaaberturadeumCréditoDocumentário(CartadeCrédito).

2. (BancoEmitente)®Aprovao pedidoe enviaa CartadeCréditoaoBancodoBeneficiário(Banco
Notificador).

3. BancoNotificador/Confirmador®AutenticaaCartadeCréditoecomunicaasuarecepçãoaoBeneficiário. O
Beneficiário(Exportador)examinaostermosecondiçõesdaCartadeCréditoparacertificar-sedequeospoderá
cumprir.

4. Beneficiário(Exportador)®EmbarcaamercadoriaeentregaosdocumentosaoseuBanco. Este,porsuavez,
examinaosdocumentos,verificandoasuaconformidadecomdostermosdoCrédito. Se,emordem,oBanco
enviaadocumentaçãoaoBancoEmitente.

UP

Docs

Docs
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Créditos Documentários de Exportação
Notificaçãoaobeneficiárioporumbancodesignadodaemissãoa seufavordeumcréditodocumentário. Estebancopodeassumirsolidariamentecomo bancoemitenteo compromissode
pagamento.Estaremos,nestecaso,umcréditoconfirmado.

1. Ordenador (Importador)®Solicita junto de um Banco a abertura de um Crédito Documentário (Carta de 
Crédito) e indica se a mesma deverá ser confirmada ou não.

2. Banco Emitente ®Aprova o pedido e envia a Carta de Crédito ao Banco do Beneficiário  (Banco Notificador / 
Confirmador).

3. BancoNotificador/Confirmador®AutenticaaCartadeCréditoecomunicaasuarecepçãoaoBeneficiário. O
Beneficiário(Exportador)examinaostermosecondiçõesdaCartadeCréditoparacertificar-sedequeos
poderácumprir.

4. Beneficiário(Exportador)®EmbarcaamercadoriaeentregaosdocumentosaoseuBanco. Este,porsuavez,
examinaosdocumentos,verificandoaconformidadedostermosecondiçõesdaCartadeCrédito. Se,emordem,
oBancoenviaadocumentaçãoaoBancoEmitente.

UP

Docs

Docs

5. BancoEmitente®Examinaosdocumentos. Seosmesmosseencontramemordem,oBancoEmitentepagaao
BancoNotificador/comunicaaceiteparadatafuturaeentregaosdocumentosaoseucliente. OImportadorrecebe
osdocumentos,tomapossedamercadoriae conhecimentododébitoefectuado/vencimento(nocasodenão
existiremdivergências).
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Cobranças Importação/Exportação
UmaCobrançaDocumentáriaéummétododepagamentoatravésdoqualumatransacçãocomercialalém-fronteirasépagapormeiodeumatrocadedocumentos.Numacobrançadeimportação,
existeummandatotransmitidoaumbanco,porumresidentenoexterior(Cedente),normalmenteatravésdeoutroBanco,paraprocederàcobrançadeumaremessadedocumentosouaoaceite
deumaletra.

5. BancoEncarregadodaCobrança(BancoRemetente)®OBancoEncarregadodaCobrançapagaaoBanco
Remetenteque,porsuavez,pagaaoExportador.

1. Exportador(Cedente)®Providenciaaemissãodosdocumentos,procedeaodespachodamercadoriaeenvia
osdocumentosaoseuBanco(BancoRemetente)comasrespectivasinstruçõesdecobrança.

2. BancoRemetente(BancodoExportador)®EenviaosdocumentosaoBancodoImportador(Banco
EncarregadodaCobrança).

3. BancoEncarregadodaCobrança(BancodoImportador)®Contactaoseucliente,informa-oquetemnasua
possedocumentosàcobrança,emseunome,easrespectivascondições.

4. Importador(Sacado)®Pagaouaceitaumvencimento,tomapossedosdocumentoseutiliza-osparaacederà
mercadoria.

UP

Docs. + Instruções 
Cobrança

Docs. + Instruções 
Cobrança

Docs. + Instruções 
Cobrança

UP
Docs
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Trade Finance ïCréditos Documentários

Todo e qualquer acordo, seja qual for a forma como está designado ou descrito, que seja irrevogável e constitua, por conseguinte, um 
compromisso definitivo do Banco Emitente de honrar uma apresentação em conformidade.Crédito

Quando utilizar?

VQuando o relacionamento comercial é recente.

VQuando se pretende o recurso a financiamento.

VQuando existe instabilidade política e/ou económica no país do Importador.

VPolítica comercial da empresa exportadora.

Crédito irrevogávelOrdenador
(comprador)

Beneficiário
(vendedor)

Banco Emitente Banco Designado

As condições estipuladas no Crédito não podem ser 

alteradas nem o crédito cancelado sem o acordo de todas 

as partes interessadas.
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Créditos Documentários - Conceitos

Banco
Notificador/Avisador

üBanco que notifica o crédito, ao beneficiário, a pedido do Banco Emitente

üA sua responsabilidade confina-se à verificação da aparente autenticidade. Não assume qualquer compromisso quanto ao pagamento

Ordenador üÉ a parte por conta e ordem de quem o crédito é emitido

Beneficiário üÉ a parte a favor de quem o crédito é emitido

Confirmação e
Banco Confirmador

üCompromissodefinitivodoBancoConfirmador(asolicitaçãoousobautorizaçãodoBancoEmitente),ajuntaraodoBancoEmitente,dehonrar
ounegociarumaapresentaçãoemconformidade

Banco Emitente üÉoBancoqueemiteocrédito,porinstruçõesdoordenador

Crédito NÃO confirmado pelo Banco Designado

Ordenador
(comprador)

Beneficiário
(vendedor)

Banco Emitente Banco Designado

Compromisso firme

Sem compromisso

Crédito confirmado pelo Banco Designado

Ordenador
(comprador)

Beneficiário
(vendedor)

Banco Emitente Banco Designado

Compromisso firme

Compromisso firme a juntar ao do B. 
Emitente
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Créditos Documentários ïConceitos

Apresentação em
conformidade

üSeumaapresentaçãoestáconformeostermose condiçõesdocrédito,asdisposiçõesaplicáveisnaUCP600e a práticabancária
internacionalcorrentepodeafirmar-sequeconstituiumaapresentaçãoemconformidade.

Banco Designado üBancojuntodoqualocréditoéutilizávelouqualquerBanco,nocasodeumcréditoutilizáveljuntodequalquerBanco.

Honrar significa £

a. pagaràvistaseocréditoforutilizávelporpagamentoàvista.

b. Assumirumcompromissodepagamentodiferidoepagarnovencimentoseocréditoforutilizávelporpagamentodiferido.

c. Aceitarumefeitocomercial(«letra¬)sacadopeloBeneficiárioepagarnovencimentoseocréditoforutilizávelporaceite.

Negociação
üAcomprapeloBancoDesignadodeletras®sacadassobreumBancoquenãooBancodesignado®e/oudedocumentosaoabrigodeuma
apresentaçãoemconformidade,adiantandoouconcordandoemadiantarfundosaobeneficiárionadataouantesdadataemqueoreembolso
sejadevidoaoBancoDesignado.




